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PORTARIA N.º 523/2019 

DE 27/12/2019 
 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Palmeira dos Índios, Estado de 
Alagoas, JÚLIO CEZAR DA SILVA, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
inciso V, do artigo nº 66-A, da Lei Orgânica do Município de Palmeira dos Índios/AL. 

RESOLVE: 

Art. 1º- Conceder gratificação de 50% (cinquenta por cento) sobre o salário 
base da Servidora Pública Municipal Marizete Feitosa de França Cavalcanti, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 627.659.305-20, ocupante do cargo efetivo de AGENTE 
ADMINISTRATIVO, lotada na Secretaria Municipal de Assistência, Inclusão e 
Desenvolvimento Social de Palmeira dos Índios/AL, passando a exercer suas funções em 
tempo integral relativo a 48 (quarenta e oito) horas semanais, conforme os artigos 46 e 
83, da Lei nº 1.240, de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Palmeira dos Índios/AL. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 1º de dezembro de 2019. 

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Palmeira dos Índios/AL, em 27 de dezembro de 2019 

 

JÚLIO CEZAR DA SILVA 

Prefeito 
 

CINARA MARIA DA SILVA BARBOSA 

Secretária Municipal de Gestão Pública e Patrimônio 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Palmeira dos Índios

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: O55VLBMTLQC3DWF5WBPN7A

Sexta-feira
27 de Dezembro de 2019

5 - Ano VII - Nº 2742


